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Taubaté, 01 de abril de 2008.

RELATÓRIO PROFISSIOGRÁFICO do Segmento Profissional da Indústria Gráfica.
PERÍCIA JUDICIAL para Determinação da Atividade Preponderante e da Profissiografia.
* Empresa: SAGEM ORGA DO BRASIL S/A – CNPJ/MF nº 02.997.156/0001-14.
* Atividade Econômica Principal: indústria gráfica fabricante de Cartões Magnéticos, de Crédito, de Descontos, Cartões Telefônicos e outros.
* Localidade: Av. Independência, 3.451 Cep 12032-000 Bairro, INDEPENDÊNCIA, TAUBATÉ/SP.
OBJETIVOS: Avaliação para a definição judicial sobre a correta preponderância da Atividade Econômica, Considerando ainda as Atividades Secundárias da Empregadora, Sagem Orga do Brasil S/A, cita à Avenida Independência, 3.451 “Independência”, Taubaté/SP, para fins de adequação e correção do Enquadramento Sindical da Empresa, conforme a empregadora execute as Atividades Econômicas e Profissionais, observando as disposições do CNAE 2.0 – PRODLIST 18.13-0 e CNAE 2222.00030 e CBO, MTB Códigos 7661 – 7662 – 7663 e seus sub-códigos.
OBS: O ENQUADRAMENTO SINDICAL da empresa empregadora dar-se-á na respectiva entidade de classe econômica e profissional do Setor da Indústria Gráfica Paulista, conforme determina o Enquadramento Sindical definido pela Atividade Econômica Preponderante e ou pela Categoria Diferenciada Profissional dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas, observando-se o Quadro a que se refere o Artigo 577 da CLT, e mais as definições do Ministério do Trabalho, por meio da ex-Comissão de Enquadramento Sindical.
Conforme o PRODLIST - Indústria 2006, e CNAE 2.0 Código 18.13-0 à empresa Fabricante de cartões magnéticos gravados, com suporte de qualquer material, inclusive cartão telefônico (phone card e para usar em ligações, através de raspagem) pertence ao segmento da Indústria Gráfica.
Ilmos. Senhores (as):
A entidade de classe profissional, SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE TAUBATÉ E REGIÃO, pelo Presidente, que ao final este parecer profissiográfico subscreve, responde aos quesitos dos itens seguintes, e requer opinião conclusiva dos parceiros e técnicos, para que seja aplicada a mais justa justiça no caso em tela:
Os colaboradores presentes na empresa estão envolvidos direta ou indiretamente nas atividades de:?
a) Atividades de execução e operação de sistemas eletrônicos com softwares gráficos específicos para a elaboração de arquivos destinados à impressão através de tarefas como ilustração, composição, tratamento de imagem, paginação e layout?

Conclusão: 

Recepção de Arquivos Digitais de Dados Varáveis, e de Dados de Segurança, utilizados para a edição e confecção das matrizes a serem utilizadas nos processos de impressão e padronização dos vários modelos de cartões magnéticos. A recepção é feita através de softwares gráficos específicos destinados a elaboração de arquivos destinados à impressão através das tarefas de ilustração, composição, tratamento de imagem, paginação e layout. 
b) Execução e operação de equipamentos de processamento de filmes (fotolitos) chapas de impressão off-set, telas serigráficas e/ou outras modalidades de matrizes para impressão?

Conclusão: 

Utiliza processamento de filmes (Fotolitos); chapas de impressão offset; processo de impressão serigráficas; Impressão a quente (hot-stamping); escaneamento; e processamento de arquivos e impressão gráfica digital, e confecção de matrizes e impressão gráfica.
c) Planejamento, coordenação, controle ou atuação nas atividades relativas à escaneamento, tratamento de imagem e montagem eletrônica de dados, preparação de arquivos destinados à produção de material gráfico?

Conclusão: 

Executa as atividades de escaneamento; tratamento e montagem eletrônica de dados e imagem, e reparação dos arquivos necessários à produção dos produtos gráficos, como: folder, impressão de cartões magnéticos e não magnéticos, de crédito e de descontos, com chip e sem chip; cartões de identificação, com tarja e sem tarja.
d) Operação de máquinas impressoras, das modalidades ofsete, serigráficas (silk-screen), termográfica, gravação por impressão em hot-stamping, utilizando fita pigmentada como matéria prima destinada à obtenção da impressão gráfica a quente, preparação do equipamento de regulagem e de passagem do suporte, preparação, colocação e fixação de matrizes, acerto de carga de tinta, acompanhamento da tiragem?

Conclusão: 

Operação de máquinas impressoras ofsete plana; equipamentos de serigrafia; termográficas; A máquina Impressora de Dados Variáveis imprime em, Auto Relevo e em, Baixo Revelo, faz cavidade onde o chip é implantado, fazendo também a implantação desta matéria prima (chip); preparação da matriz para impressão gráfica; acerto de carga de tinta; acompanhamento da tiragem, execução da operação de acabamento dos materiais impressos (cartão e folder), e os remessam a clientela, depois do seu envelopamento.
e) Operação de máquinas de acabamento (corte e vinco, prensa de corte, guilhotinas, intercaladeiras, como alguns exemplos) através da preparação do equipamento:


- Regulagens da passagem de suporte;

- Colocação de suportes impressos em máquinas para corte, fusão, colagem colecionamento de partes e acompanhamento da produção?

Conclusão:

Operação de acabamento gráfico corte por máquina guilhotina, envelopamento dos cartões e impressos (folder), regulagem da passagem do suporte e colocação de suportes impressos em máquinas para corte, fusão, colagem, acompanhamento da produção, operação de prensas para o corte dos cartões.
f) (Atividades de corte e vinco, prensas de corte, guilhotinas, dobradeiras, coladeiras, intercaladeiras, como alguns exemplos) através da preparação do equipamento: regulagens da passagem de suporte ou colocação de suportes impressos em máquinas para corte, fusão, colagem, colecionamento de partes e acompanhamento da produção?
Conclusão: 

Oferece suporte a todas as etapas manuais dos serviços de acabamento gráfico como, envelopamento, colagem, etiquetagem e organização dos produtos impressos, para a destinação final (cliente).
2. Qual a quantidade de funcionários envolvidos nestas tarefas? 

Conclusão: 

O total de empregados da empregadora são 550 funcionários, todos empregados da SAGEM ORGA DO BRASIL S/A. Sendo que, do total dos 550 empregados da SAGEM ORGA DO BRASIL S/A, 150 deles executam atividades de montagem de máquinas para a leitura dos cartões magnéticos padronizados. Em princípio, esta atividade industrial especifica, provavelmente, teria alguma semelhança com o setor de elétricos eletrônicos. Entretanto esta atividade secundaria executada pela empregadora. Portanto, pela preponderância da atividade econômica que é de indústria gráfica, por agregação, os mesmos também se enquadram na categoria profissional dos trabalhadores nas indústrias gráficas, e por conseqüência a empresa se enquadra na atividade econômica de indústria gráfica, estando os empregados codificados no GRUPO 7 da CBO 2002, e por conseqüência lógica, nas funções descritas na CBO 2002, com os Códigos 7661 – 7662 –7663 e seus Sub-Códigos.

2.0. Qual o percentual destes em relação à quantidade total de funcionários dos setores produtivos?

 

Conclusão: 

No caso especifico do item 2 acima, o total de empregados que exercem as suas funções laborais no setor de montagem das leitoras dos cartões de crédito representa o percentual de 27,45% do total dos 550 empregados da empresa. Há ainda 1 pessoa, que gerencia este setor de POS, que não é empregado da SAGEM ORGA DO BRASIL S/A, mais que pertence a uma outra empresa também pertencente ao Grupo SAFRAN, que é a empresa, SAGEM MENETEL, que tem CNPJ próprio.
3. As matérias-primas e os produtos envolvidos no processo de transformação seguem as especificações seguintes?

Conclusão: 

São matérias primas utilizadas:

I- Tinta gráfica e tinta serigráficas; 
II- Fita pigmentada utilizada para a obtenção a impressão hot-stamping; 
III- O plástico e mais o papel, utilizados como suporte a obtenção da impressão gráfica; 
IV- O chip e mais a tarja magnética, que são matérias primas adquiridas de fornecedores quais são aplicados (inseridos) em uma quantidade (%) considerável dos cartões magnéticos e não magnéticos que são personalizados pela empregadora.
* Entradas: suportes (plástico, papel) em branco, tinta, matrizes de impressão (chapas, telas, fotopolímeros, cilindros rotográficos (cauchú)).
Conclusão: 

Entrada do suporte plástico em branco; tinta gráfica e tinta serigráficas; fotopolímeros; fita pigmentada utilizada na obtenção da impressão a quente (hot-stamping) em alto relevo e em baixo relevo.
* Saídas: produtos impressos nos mesmos suportes

Conclusão: 

Cartões de crédito e de descontos impressos com as logomarcas, contendo uma tarja e mais um chip para permitir uma melhor segurança, divulgação e identificação do produto, que pode conter um chip ou não, é utilizada uma tarja magnetizada que da mesma maneira que é o chip, são matérias primas adquiridas de fornecedores. Na empregadora é feita a impressão de vários impressos (folder), pelo processo de impressão ofsete os folders são colocados dentro do mesmo envelope junto com o cartão magnético de cada cliente usuário do cartão.

4. A contratação por parte de terceiros (clientes) desta empresa, está relacionada com a necessidade de um produto industrial final e para a produção deste material o mesmo passa pelos processos de impressão serigráficas, ofsete ou outros, em qualquer suporte (material), seja ele plástico, papel, couro, tecido flander entre outros suportes, com o apoio das etapas de pré-impressão (preparação de arquivos e/ou matrizes), impressão e acabamento, cujo produto final é considerado um produto gráfico impresso? 

Conclusão: 

Os processos de impressão utilizados pela empregadora são: Ofsete; serigrafia (silk-screen); hot-stamping; gravação por impacto, é utilizado o plástico como suporte à impressão, e são utilizadas mais as etapas de pré-impressão, confecção de chapas para impressão gráfica, e executa o processo de acabamento gráfico, cujo produto final é a confecção de cartões impressos magnetizados e não magnetizados, com chip e sem chip.
CONCLUSÃO FINAL DO LAUDO SINDICAL.
4.0 Diante do que se encontra descrito neste relatório, as anotações feitas depois de ter havido a constatação no ambiente de trabalho dos obreiros, na conformidade da Inspeção Pericial Judicial, feita nas dependências da empregadora no dia 01/04/2008, no horário compreendido entre as 14h00 e às 19h10min, concluímos o presente Parecer Profissiográfico, com a definição seguinte:
4.1 O A empresa executa todas as etapas da atividade de indústria gráfica, caracterizando-se, portanto ser a SAGEM ORGA DO BRASIL S/A, uma empresa vinculada ao ramo da indústria gráfica brasileira; 
4.2 Deve-se considerar que no setor de montagem das leitoras dos respectivos cartões que são impressos (setor de POS), laboram uma quantidade considerável de empregados, os quais em princípio, são todos enquadrados como trabalhadores da indústria gráfica, pela preponderância incontestável deste segmento gráfico na empresa, definido ser a mão de obra como pertencente à Categoria Profissional Gráfica Diferenciada, disposta no Grupo 12 do Quadro a que se refere o Artigo 577 da CLT. 
4.3 Tem a CNAE 18.21-1-00 da Classificação Nacional das Atividades Econômicas, sendo a empregadora codificada no código concedido pelo Órgão Governamental competente, Ministério da Fazenda - MF, que corresponde àquele aplicado às empresas integrantes do ramo de atividades econômicas dos segmentos da Indústria Gráfica, sendo as atividades profissionais dos obreiros consequentemente conforme àquelas descritas na CBO 2002 do MTB, do GRUPO 7 nos CÓDIGOS 7661 – 7662 – 7663 e seus sub-códigos, todos destinados aos trabalhadores das atividades da Indústria Gráfica, da Comunicação Gráfica e dos serviços Gráficos – Grupo da CONATIG - Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria Gráfica, da Comunicação Gráfica e dos Serviços Gráficos.
4.4 Dessa maneira, concluído o relatório da inspeção passamos em seguida à emissão do presente Parecer Profissiográfico conclusivo e indicamos o setor da indústria gráfica brasileira, para o correto e adequado Enquadramento Sindical da Empregadora, que no caso é no Sindicato patronal, SINDIGRAF, Sindicato das Indústrias Gráficas no Estado de São Paulo, no qual a SAGEM ORGA DO BRASIL S/A, já tem a sua vinculação como empresa sindicalizada ao segmento da indústria gráfica (sindicato patronal), e igualmente os obreiros da SAGEM ORGA DO BRASIL S/A), são vinculados ao SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE TAUBATÉ E REGIÃO, e mais às entidades profissionais de grau superior, Federação e Confederação do mesmo ramo de atividades profissionais do setor manufatureiro da indústria gráfica. Assim sendo, ficam indicados para que todos os empregados venham a estar enquadrados no Sindicato profissional paritario, que no caso é o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas de Taubaté e Região, CNPJ 72.307.531/0001-32 * Código Sindical 028.149.02574-2, entidade sindical a qual os empregados serão afiliados (sindicalizados) por ser esta a entidade de classe representante da categoria profissional da Jurisdição onde a empregadora se encontra estabelecida. A localização do Sindicato encontra-se na folha 1/6 deste relatório. (timbre).
· Dados do Agente Sindical da Entidade de Classe Reclamada:
•
Nome: Cícero Firmino da Silva – RG 12.456.226-7 * CPF 897.446.248-68
•
Endereço: Rua Bispo Rodovalho nº 26 – 3º Andar Conjunto 302 
Cep 12010-030 Centro - Taubaté/SP * e-mail: cifisi@setorgrafico.org.br
•
Conhecimentos profissionais técnicos: Líder de Impressão - Impressor Gráfico - operador de máquinas gráficas de impressão em etiquetas auto-adesivas, desde, 15/01/1973.
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Máquinas ( marcas: “IBIRAMA”, Flexográfica, Superama, Etirama e de Batidas que produzem Etiquetas Auto-Adesivas; sobre os suportes; papel dourado, papel prateado, papel aluminizado, papel branco fosco e branco brilhante, utilizados como suporte à obtenção da impressão padronizada de Etiquetas Impressas em; 1 cor, 2 cores, e até 3 cores, simultâneas.
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